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Câmara Municipal de João Pessoa

Casa de Napoleão Laureano

Gabinete Vereadora Raíssa Lacerda

PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR Nº             / 2013
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A Câmara Municipal de João Pessoa aprova:
Art. 1º O art. 1º da Lei Complementar Nº 063, de 15 de setembro de 2011,  passa constar com a seguinte redação:
“Art. 1º Os estabelecimentos comerciais (exceto Hospitais, farmácias, laboratórios e clínicas médicas que atende a saúde da pessoa), localizados no município de João Pessoa que utilizarem a prática de privatizar as vagas de estacionamento localizados em frente às suas propriedades serão autuados com multa administrativa”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições ao contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em  03 de dezembro de 2013.
RAÍSSA LACERDA
VEREADORA-PSD
JUSTIFICATIVA
É de relevância definir e disciplinar os estacionamentos em nossa Cidade, principalmente levando em consideração quando querem, de forma ilegal, privatizar ambientes públicos em privados.
Levando em consideração a grande problemática do trânsito de nossa Capital, temos a nítida noção que se encontra caótico. Também com essa ótica, o Artigo 1º da Lei complementar 063/2011 sugere proibição em frente dos estabelecimentos comerciais, que hoje é facilmente encontrado em toda João Pessoa.

O que essa emenda a LC 063/2011, delimita e se preocupa é com o atendimento desses estabelecimentos que trata da saúde da pessoa, como prioridade aos idosos, mulheres gestantes, crianças e portadores de necessidades especiais que precisam da urgência e às vezes não encontram vagas próximo aos mesmos.

Por este e vários outros motivos que solicitamos aos nossos pares a aprovação dessa matéria.  

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em  03 de dezembro de 2013.

Raíssa Lacerda
Vereadora - PSD
EMENTA





“Dá nova redação ao art. 1º da Lei Complementar Nº 063, de 15 de setembro de 2011, que dispõe sobre A PRIVATIZAÇÃO DAS VAGAS EM FRENTE AOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, DESTINADAS APENAS AOS CLIENTES EM ATENDIMENTO, DEFINIDO MULTA ADMINISTRATIVA, COMPLEMENTANDO A LEI Nº 07/1995 CÓDIGO DE POSTURA.”
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